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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 
A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 
 

PROJETO DE LEI  Nº            /2025 
 

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
FEIRAS CULTURAIS NAS PRAÇAS 
PÚBLICAS DA SERRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Feiras Culturais nas Praças Públicas da Serra. 
 
Art. 2º São objetivos: 
 
I – fomentar a economia criativa e o empreendedorismo local; 
II – promover a cultura, a arte e o lazer nas comunidades; 
III – valorizar talentos e tradições locais. 
 
Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com artistas, artesãos e empreendedores. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 10 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

   RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
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JUSTIFICATIVA 
 
A Serra é berço de uma rica diversidade cultural. As feiras culturais promovem lazer, 
estimulam o comércio local e fortalecem a identidade comunitária, revitalizando os espaços 
públicos e promovendo inclusão social. 
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